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I  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmãra municipal de gaghoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 19868
V-

ASSUNTO
Pròôeto de Lei iiB» 6h/6S

INICIATIVA:
'  ' T "nJ

X&reaÂor. Deolindo :A, , Qsta
(A ■ '

a

HISTÓRICO:
l  V

Instituindo os Concursos de Desfiles

Escolares "Diá de Cachoeiro" e "Dia da Indepen

dência" e dando oiitra,s providências.

AUTUAÇÃO ^ '

Aosí6(dezesseis) dias do niês de .seteínnro do ano de

sessenta e oito
mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais docxunentos que se seguem

Período da presidência: 19 68 .q 19.

Presidente: Clòvis âe :^ros

Vice-Presidente:

r Sedretário:

2* Secretário:

Jurandir Adverci
/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRíM

Rojisírs-ss, Aufu3-sé,
t. <iLa (acs l Â

V.vLiJÍ

P H O J E T O DE LEI L 2
r-nlO,

i 60l-

\

(T

àrt, 12 - Picam pela prcaGnt>-Lre±^inGtituicl.OG èa Concursos

do Desfiles Escolares "Dia de Oachoeiro" e.. "Dia da Independência",dos
> - .. - ■ -

quais participarão os colégios citadinos dd níveis prinãrio e secundã-

rio que tomarem parte nos desfiles escolares daPesta de Cachoeiro c

do dia 7 cie setembro<>

ürt« 22 - A Prefcitura"'Municipal, através da Diretoria de

Educação, SaCidc e Assistência Social designarã uma comissão formada

de 5 (cinco) membros para julgar quais os colégios que meltLOr se a-

presentaram nos desfileosdc acordo com regulamento a ser baixado pe

la referida diretoria»

Arte 32 - Picam instituídos os troféus "Dia de Cachoeiro",

"Gachoeircnse Ausente "Dia da Independência" e "D.Pedro I" que se

rão entregues respectivamente aos vencedores dos grupos sccundãriq e

primãrio do Dia de Cachoeiro e do Dia da Independência.

42 - Os demais colégios que particoparem dos desfiles

receberão diplo-mas de "Honra ao Mérito"®

Art. 52 _ A, câmara Municipal, em-sessão solene, farã a en-

"^o.trgga dos troféus o diplomas.

Art. 62 - Esta Lei entrarfi em vigor na data da sua publica

ção, revogadas ao disposições em contrário»

JUailPIGATIYA

A Histéria é/conociencia de um Município ou de uma Laçao. Estu

dá-la, não como um mero espectador,mas como um herdeiro de suas tradi

cães é o dever de todos que aspiram manter a sua Independência e a
'  ■ " 1

sua Soberania., Soo moços,que- terão a missão de defendê-la, cumpre-nos

despertar 00 sacrossantos sentimentos de x>3"^2?iotismo e nacionalismo.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

condição IndispcnDãvc1 para que continuen a ncoca luta c a luta do

noGGos antepaGoadOGgpüio não gc pode exigir luta daquclco que não /

amaei a cua Pãtria c não conpreendeEL a Gua dectinação histórica®

Os deGfile-G escolareD, em Gua Gimbologia, reprcGcntam a gran

de marcha histórica de uma Nação®
Incentivó-loG ó o dever de todoa os brasileiros®

Assim, pencando, tomamos a iniciativa de apresentar este projeto

que visa premiar âqueleG que participam dos desfiles escolares do /

Dia de Oachoeiro e do Dia da Independência®

Contamos com o apoio de todos os me.mbroD desta. Caca.

Sala das Sessões , 16 de setembro de 19^8
'\

3"

DSOLIIíDCTêSPARO IAVAEES GOíálA

=  ARENA =
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'■^COMISSÃO DE SAUEE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAI
PROJETO DE LEI N2 64/68
INICIATIVA DO VEREADOR; DBOLINDO A. TAVARES COSTA

P A R E D E R

Nada temos a contestar com referencia ao projeto supra
citada, uma vez q.ue o mesmo tem a finalidade de proporcxonar aos -
estudantes a oportunidade de naq.uelas datas desfilarem com maior -
gar "bosids.de.

Sala das Comissões, 30 lie sei^ 96

m
Parreto da Silva'' ~ Relator,

e> !

(fautU"- d- oco^á)
€caucâ/3A^
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iteté i2 - Ficam peia ]9i'cacJ?-ic,.;'£rs\;^^'5ÍWtitUA^^ Coüicwsos
etc Desfilo D Eíicaiax^oü "Dia do Oaclvacir^^é "Pia da Xndopondoacia"tdO0
q.iüit5 pasT-ticirP.rãíJ o© coiÊ®.ioa citaclinoí; dc alvoie priatoo c secuadfi-
3?iü ouo i*õfia3íí!n pa3?1ív; ítop íi»?s-fi3.on cfíCOla^i^-QS cxa Xo-gíd. dc oaeiitjcixo g
do fixa 7 do .'iíCtGiabrOf,

irt. 32 - .4 B^i^ofoitixTa Mutóeijíal, atrav^a da D3.rotoria do
SducaçQO, Saádc c 4affii.Gtc.ncia Social dGS.lfr.aarf^ ima coEo,GGao xormada

. do 5 (oi-acíâ) íiombi^os paoa .ju-lfenr quáia oa colí;#5ioa au© Eiciiior se o,-?-.
prcGcntaram ROd daQflXoa,dr acSrdc com rcauiamcnto a sor baixado ^o-
la x-cforida dirotor-ia*

43?t«. 32 « Ficam iHstitaldDffi os trofí;aa «Pia do Gachooir-c.",
"üact,oeiro.Mí:fv ijU.cí;.atc^%"Dia da Vüdi:pí:iidv^!:la'~ c "D.Pcdro X cao ê-v-
TaOi . iitrcçíica rc.cpoct.i.v'-aac".v.!.to aoa vtjíi-codcir-oc clac £,TapOG íàMCU.uõano c
prijatiric áô Pia de OacRociro o do Pio da Xadí pcndcncia»

Ipt* "^2 0& ;?.c;.£vai-0. ool.f.aiofí c^uc ro tlcopax^cii dos dcffifJ.ics
vr íít''box'Ho .d,lplon;'iO dt ■'■ now.iXa no I'c.j'?3.'i-a"»>

52 ~ 4 ôaan.ca MttBicxpai, om }3tífl;-3&í- goIcíicç. farfi a os.—
trgf^s <.\t>0 ti'oxfjiicí o dxp.l'ona>3«

Ax^t. 62 - Fctíi liCi oiitxm:'^ on vir,or- na dn.ta da oua publica
ção, 3Xvogada» ao disposiçõox» «ia cositrhr-io.

4 Hj.atfeia f;/coaocio.'ocia dc uci Èlamicipio ou do umo i.açao* as-oui
dã~la, não como w-x ncro oapcciados",maa eoiao m R^rdoiro de sua©- tra±
qõcii fi o: devoj" de todoa quc aapiroja mantex a oua liidopcndcncia e a
sua SübGx?ania. Boa müçoa.iiao tsrão a mia o ao do duCe-iiclc-Ia, cuE^rc-Mói
dcovortar oa saex^caaoealo;:- Gcntimontoa de patriotiono o nacionalianiü,
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coiidiQrt0..1iiaÍ2pt-.B£if5.wI .?r.ra üoatiJauoEi a aooüa luta g a luta cio

B.OQ0OS ao.trpasaadogjpolo" .aao && cscigiíx' luta aafi,ucilGs gu© aao /

anaa a nan PfxlTia g Jaão eO/:i]f?:v?ccs.cl€s:i a sua dootisiação .hif:!:;5ricae

Ofí fIcsfá.ÍGíj c-üc&la;ccsi5, gki sua aiíabalo.pia, rcprfjscintani a gras.-

■3a n-*:P'í;')n .b.ist^rica cic, uma Uação#
Xact. f.. o deves? do 'cqõog cü b:í7atiiic;i:i."0s•

áGíún pea^nad:*/, tos.iB3.oo a iniciativa do a^aícsentar coto projeto
gac visa pruTiiar iagac-los gue participam aoc acaf.elca cocoiares do /
Pia do GacJvooxx"'-' r cio Pia cia X?uÍ€pciis.cGi9.c3va«

OontaCtoa- com o' apoio do todoa oê sombras, dnota Gasa»

■•V

Sala das Soasuos ? 16 d« .sotcsbro de i9$í8

€
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^t, 12 Picam 3Qla ;fi?GôôJà-t;€ Lei iaotituidüa os Ooacursos

do Peofileo Eseolama "Pia de Caciiociro" e "Pia da Ijaà0pG»dGjicia"#dOfl

quais participarão os col^gics .citadinoa de aivois prim^io e 80Cü*d%-

rio quo tomreEi porte aos dosfiloa escoloros da Pesta do Cachoeiro a

do dia 7 de setembro»

Art. 22 ~ A Prçfoitara Muaicipal, atravSo da Pirstoria de

BducaçãOf Sa&de e Assisteacia Social dosigaarã uma comiesQO formada

do 5 (ciacQ.) mombroíi para julgar quais os colégios que aGl.b.or dg a-

prosoatoram áos desfilos^do acordo com regulamento a ser bai^cado pe

la referida diretoria»

Art. 32 - Picam lastituidoa os trofSua "Lia de Gaciioeiro",

"GaciioGireasQ A-usente" ̂"pia da IndepesdEíicia" o "D^Pedro I" qui- ae-

rao entregues respectivoaonto aos vencedores dos grupos secund^irio ®

primário do Pia de Oachoeiro e do Dia ,da IndepeMeHcia»,

Art». 40. -• -Oa demais colégios .que particoparcm doa desfiles

receberão diplcmao de "Honra ao MSrito"»

Art. 32 - A Gomara Mm^lcl^alj em sessão solene, farã a cii-

.trgga dos troféus e diplomas»

Art» 6-2 - Esta Lei cntrarS era vigor na data da suo publica

ção, revogadas as disposições era coatrèrio.

JÜSTIPIGAglYA

a  A -

A HiotSria '3/consciência do um Município ou de uma Haçao» Batu»

dã-la, não corao um acro espectador,nas como um herdeiro de ouaa t3?adip

çSos ̂  o dever de todos guc aspiram míuiter a sucu Indcpcndshcia a a

Qua Soberania. Hos noçoo,que terão a missão do dcfcndê-la, curapro-noi

despertar os sacrossantos sentimentos de patriotismo o naoionaiiarao.
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,coac?jLçãQ .ladlapona&VGÍ pnra cjuo cojB.t.lüiuG3a à mosísc Luta g- a Luta d«

Moaaos ante passados, pois mÕ.o o o podo osigir luta daqueles que aão /

anani a sua PSitria e aão compreejadem a oua destimção hiat&rica#

Os dosfiles GSCoLarcs, en sua aimbulogia, representam a gram-

do marciia hiotlírica de una ílaçac,

ILacentiv^-lOfi % O devex' de todos os brasileiros»

Aasln pensando, tonaiaos a iniciativa de apresentar esto projeto

que- visa premiar Aqiicled que. pcrticiísan dos dosiCiLea oscolares do /

Dia de Oachociro e do Dia da Indopondemcia.

OontamoO: com o apoio de todos.os menbros desta Casa^

Saia dasSeasees , 16 de setembro de 1968

Di>3LI2íDO âRí-S GOü^à.

s= jêSI-ííiíA =
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PROJETO DE LEI N« 64/68

O Presidente da CóUnara líunicipal de Cachoeiro

de Ítape»irÍKy usando de suas atribuiç^s lè~ /

gaisi Paço saber qne; a Côisara devretou a se

guinte Lei*

Art* — Ficam pela presente lei instituídos os Concursos de Desfi—

les Escolares ''Dia de Cacboeiro" e "Dia dá Independência"^

dos quais participarão òs colégios citadinòs de nÍTeis primário e secun^
diário que tomarem partè nós desfiles escolares da Festa de Cacboeirò è

do dia 7 de setembro*

Art* 2* A Prefeitura Munieipaly através da Diretoria de Eduóaçãoi

Saâde e Assistência Social designará una èómissãp formada

dé 5 (cinco) membrós para julgar qóais os colégios que melhor se apre—

sentaram nocsi desfiles» de acordo con regulamento a ser baixado pela re^

ferida diretòria*
^  . • . ' ' ' . ' ■

Irt* 3* — PicoEi instituídos oS troféus "Dia de Cachoeiro"» "Cachoei-^

rensó Ausente", "Diú da Inde^ndêneia", e "D* Pedro I" que

serão entregues réspectiramente áos vencedores dós griqpos secundário, e

primário do Dia de Cachoeiro e do Dia da Indépéndenciaé

Art* 4* — Os demais colégios que participarem dos desfiles receberão

diplomas de, "Honra ao Kérito"»

Art* 5-t. — A Câmra Municipal» em sessão solene, fará a entrega dos

^  troféus e diplomas.:

Art. 6* — Esta lei entrará ém vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições eis contrário.

-Sala 9as Sessões» 15 de outubro de 1968. /

.  IHII ■. aiai ■ "i 1...I

CLÕfiS DE MRROS

Presidente da Câmara
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